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Processo 0054/2026 

Modalidade Pregão Eletrônico 

 

 

002/2026 

 

Tipo Menor Preço por lote 

Da participação Poderão participar desta licitação empresas cujo objeto social 

seja compatível com o objeto licitado, e em condições de 

atender todas as exigências deste pregão, constantes deste 

Edital, termo de referência e seus Anexos, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site 

https://app.ammlicita.org.br 

Da Sessão pública do pregão 

eletrônico 

Publicação do Edital: https://app.ammlicita.org.br e 

https://varjaodeminas.mg.gov.br/ 

 

Fim do Recebimento das propostas: 31/03/2026 às 

07:59min  

 

Abertura da Sessão Pública: 31/03/2026 às 08:00  
 

Site para realização Portal : https://app.ammlicita.org.br 

Modo de disputa Aberto  

Objeto do certame Contratação de serviços especializados de engenharia e 

segurança, medicina do trabalho e saúde ocupacional, para 

elaboração e implantação de programas, laudos, relatórios e 

sinalizações indicativas que constituem os serviços 

especializados em Segurança e Medicina do Trabalho . 

Edital O edital e seus anexos está publicado nos site : 

https://app.ammlicita.org.br e https://varjaodeminas.mg.gov.br/ 

Não serão fornecidos editais por fac-simile e ou pelo 

Correios. 

Contato e informações Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (34) 

99897-2790, por e-mail licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br 

ou no Setor de Compras, Licitações e Contrato, desta 

Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 

07h00min às 11h00 e 12h00 às 15h00min 

 

 Lei Federal nº14.133/2021 dispõe em seu artigo 83, in verbis: 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada 
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     PROCESSO Nº. 054/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2026 
MINUTA DE EDITAL 

 
1 - PREÂMBULO: 

 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO DE MINAS- ESTADO DE MINAS 
GERAIS, situada na Rua Vasco Ribeiro, 345, centro, através da Prefeita Municipal, torna 
público a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO 056/2026, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 002/2026, onde a sua pregoeira  oficial, instituída pela Portaria 
nº016/2025, de 02 de Outubro de 2025, estará reunido com sua equipe de apoio, para 
receber as documentações e proposta para licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo “Menor preço por lote”, que será regido pela Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, pelo Decreto Municipal nº 10, de 10 de janeiro de 2025 e, subsidiariamente, pelas 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
1.2 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados nos sites: 
https://app.ammlicita.org.br e https://varjaodeminas.mg.gov.br/, conforme art. 176 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (34) 
99897-2790, por e-mail licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br ou no Setor de Compras, 
Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 
07h00min às 11h00 e 12h00 às 15h00min. 
 

 
Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 

Critério de julgamento: Menor preço por lote 

Modo de Disputa: Aberto 

Registro de preços: Não 

 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
2.1 O objeto da presente licitação é Contratação de serviços especializado de engenharia 

e segurança, medicina do trabalho e saúde ocupacional, para elaboração e implantação 
de programas, laudos, relatórios e sinalizações indicativas que constituem os serviços 
especializados em Segurança e Medicina do Trabalho 
 
2.2 As quantidades e a discriminação detalhada do objeto deste edital constam no Anexo 

I - Termo de Referência, o qual é parte integrante deste Edital. 
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2.3 O critério de julgamento adotado será o Menor preço por lote, observadas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2.4 JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DE LICITAÇÃO POR LOTE ÚNICO 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de 
engenharia de segurança do trabalho, medicina do trabalho e saúde ocupacional, 
compreendendo a elaboração, implantação e acompanhamento de programas, laudos 
técnicos, relatórios, avaliações ambientais, realização de exames ocupacionais e 
laboratoriais, bem como o atendimento às obrigações relativas ao eSocial – eventos de 
Saúde e Segurança do Trabalho (SST). 
Considerando a natureza dos serviços a serem contratados, verifica-se que as atividades 
envolvidas possuem caráter técnico integrado e complementar, sendo executadas de 
forma interdependente, uma vez que os programas, laudos e exames ocupacionais são 
elaborados a partir das mesmas avaliações ambientais, inspeções técnicas e diagnósticos 
das condições de trabalho existentes nos diversos setores da Administração Municipal. 
Nesse contexto, a adoção do critério de julgamento por lote único mostra-se a alternativa 
mais adequada e eficiente para a Administração Pública, tendo em vista que os serviços 
de engenharia de segurança do trabalho e medicina ocupacional possuem estreita 
relação técnica e operacional, devendo ser executados de forma coordenada e integrada, 
a fim de garantir a coerência entre os programas de gestão de riscos, os laudos técnicos, 
os exames ocupacionais e o monitoramento da saúde dos servidores. 
A eventual divisão do objeto em múltiplos lotes ou itens poderia comprometer a 
padronização metodológica dos serviços, dificultar a integração das informações técnicas 
e gerar conflitos de responsabilidade entre diferentes prestadores, o que poderia 
comprometer a qualidade dos serviços e a correta implementação dos programas de 
saúde e segurança do trabalho. 
Além disso, a execução dos serviços por uma única empresa contratada possibilita: 

 Melhor integração entre os programas e laudos técnicos, tais como PGR, PCMSO, 
LTCAT e Laudo de Insalubridade e Periculosidade; 

 Maior eficiência na gestão das informações de saúde ocupacional dos servidores; 
 Padronização dos procedimentos técnicos e metodologias utilizadas; 
 Facilidade de fiscalização e gestão contratual pela Administração Pública; 
 Redução de custos administrativos e operacionais decorrentes da gestão de 

múltiplos contratos; 
 Melhor atendimento às exigências do eSocial, que demanda integração entre 

dados ambientais e dados médicos ocupacionais. 
Importante ressaltar que a adoção do lote único não compromete a competitividade do 
certame, uma vez que os serviços objeto da contratação são comumente prestados por 
empresas especializadas que atuam de forma integrada nas áreas de engenharia de 
segurança do trabalho e medicina ocupacional, possuindo estrutura técnica 
multidisciplinar apta a atender às exigências do objeto. 
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Ademais, a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve, sempre que 
possível, promover o parcelamento do objeto visando ampliar a competitividade, desde 
que tal medida não comprometa a economia de escala, a viabilidade técnica ou a 
adequada execução contratual. No presente caso, o parcelamento do objeto poderia 
prejudicar a execução integrada dos serviços e comprometer a eficiência administrativa. 
Dessa forma, considerando a natureza técnica integrada dos serviços, a necessidade de 
uniformidade na execução das atividades de saúde e segurança do trabalho e a busca 
pela maior eficiência administrativa, justifica-se a realização da licitação por lote único, 
garantindo maior eficiência na execução contratual, melhor gestão dos serviços e 
atendimento adequado às necessidades da Administração Pública do Município de Varjão 
de Minas/MG. 
 
 
3 - DA ABERTURA: 
 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a) 

Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 19/03/2026 às 08:00 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 31/03/2026, às 07:59 min (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA) 

 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 31/03/2026 08h00min (HORÁRIO DE 

BRASILIA) 

 

LOCAL: PORTAL AMM LICITA – Inserir site: https://ammlicita.org.br  

 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta 

das seguintes dotações:  

 

02.03.01.04.122.0021.2004.33903900 

 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
5.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem 

a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e 

que estiverem previamente cadastradas no Portal AMM (site: https://app.ammlicita.org.br 
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5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no sistema relacionado acima e mantê-los atualizados junto aos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5.5 Não poderão participar da presente licitação: 

a) Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

b.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c.1) O disposto nas alíneas “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

Esse impedimento também será aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou 

indiretamente, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

h.1) A vedação acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

i) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
6 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
 

6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, mediante petição a ser 

protocolizada no endereço Rua Vasco Ribeiro, 345, Centro, Varjão de Minas, por e-mail: 

licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br , ou pelo Portal AMM – : https://app.ammlicita.org.br , 

até as 16h00min, no horário oficial de Brasília-DF. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo Telefone: (34) 99897-2790. 

 

6.2 Solicitações encaminhadas após o horário mencionado no item anterior serão 

computadas no dia útil posterior. E no último dia, se encaminhadas após as 16h será 

considerada extemporânea, não sendo recebida. Conforme disposto no item 6.4, deste. 

 

6.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 

AMM (site: https://app.ammlicita.org.br ), bem como no site da Prefeitura Municipal de 

Varjão de Minas (site: www.varjaodeminas.mg.gov.br ), no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
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limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e vincularão os 

interessados. 

 

6.4 Não serão reconhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos interpostos 

quando já decorridos os prazos legais. 

 

6.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

6.6 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo por excepcionalidades que deverão ser motivadas pelo 

agente de contratação nos autos do processo. 

 

7 - DO CREDENCIAMENTO: 
 

7.1 Para acesso ao sistema eletrônico utilizado para a realização deste certame, os 

interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação 

e senha de acesso, pessoais e intransferíveis, obtidas junto ao Portal AMM (site: 

https://app.ammlicita.org.br ). 

 

7.2 O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado serão os 

estipulados pelo próprio Portal AMM (site: https://app.ammlicita.org.br ), os quais poderão 

ser consultados diretamente no endereço eletrônico acima. 

 

7.3 O acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Prefeitura Municipal de Varjão de Minas responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

 

7.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica na responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

7.5 O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a Sessão Pública.   

 

8 - DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA: 
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8.1 O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site 

https://app.ammlicita.org.br , até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante 

confirmar em campo próprio do sistema, que: 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

 Para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional, nº 20/98, não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 

16 anos; 

 Não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal; 

 Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; 

 Sob as penas da lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

8.1.1 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que não ultrapassou o 

limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1.1 Em item ou licitações exclusivas para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para o item ou para a licitação. 

8.1.1.2 Nos itens ou licitações em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

8.1.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta e 

tratamento favorecido, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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8.2 O licitante deverá confirmar em campo próprio do sistema o prazo de validade da 

proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

8.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 Valor unitário; 

 Valor total do lote; 

 Marca/fabricante; (quando se tratar de aquisição de produtos) 

 Modelo/versão; (quando se tratar de aquisição de produtos) 

e, 

 Descrição detalhada do objeto. 

8.3.1 Quando o produto for fabricado pela própria empresa, esta deverá informar no 

campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a 

identificação da empresa e posterior desclassificação. 

8.3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.6 Os valores, preços e custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei 14.133/2021. 

 

8.7 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

 

8.8 Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 

propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo pregoeiro. 

 

8.9 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação aplicável. 
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8.10 Não será levada em consideração proposta que contenha vantagem não prevista 

neste edital, inclusive aquela caracterizada por valor baseado nas ofertas dos demais 

licitantes. 

 

8.11 O envio da proposta implica a plena aceitação, por parte da proponente, às 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

8.12 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

edital e seus anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 

insanáveis. 

 

8.12.1 A desclassificação, quando ocorrer, será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.13 Todas as referências de tempo constantes neste edital, bem como os enunciados na 

sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

8.14 É facultado à Administração, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

 

9.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

9.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.3 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 
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9.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

9.5 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

9.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo agente de contratação ou de sua 

desconexão. 

 

9.7 Em havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor definido para a contratação, poderá ela ser aceita, 

hipótese em que o agente de contratação negociará diretamente com a licitante visando 

obter melhor valor. 

 

10 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 

10.1 Classificadas as propostas, o agente de contratação dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observado o modo de disputa adotado neste edital, sendo 

imediatamente informados do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

 

10.2 Os licitantes classificados poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

 

10.3  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 

10.3.1 Para este processo, a variação mínima será de R$0,10 (dez centavos) entre os 

lances. 

 

10.4  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 
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10.5  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

10.7 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 (quinze) segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

10.7.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

 

10.7.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

10.7.2.1 A inexequibilidade, nesse caso, só será considerada após diligência do agente 

de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 

 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

10.8 Será adotado para o envio de lances neste processo o seguinte modo de disputa: 

ABERTO. 

 

10.8.1 Descrição de como funciona o modo de disputa escolhido, conforme arts. 22 a 25 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

 

Art. 22.  Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa: 

I - aberto:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

II - aberto e fechado:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 
apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de 

mailto:licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Prefeitura de Varjão de Minas  

Rua Vasco Ribeiro, 345 - Centro – CEP: 38794-000 

 Varjão de Minas / MG Email: licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br  

CNPJ: 01609780/0001-34 

 

menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III 
do caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Modo de disputa aberto 

 
 Art. 23.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa 

de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração desta etapa. 
 
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 
etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 22. 
 
§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a 
definição das demais colocações. 

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 22. 

10.9 Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;  
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ou 

 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

10.10 Caso algum licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.11 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração.  

 

10.12 O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

10.12.1 Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 

certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

10.13 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.14 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se 

não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

10.15 Não sendo possível realizar o desempate pelo critério acima, serão utilizados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

 

10.15.1 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início 

da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate acima. 

 

10.16  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.16.1  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
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reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

11 - DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E DEMAIS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 

11.1  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do 

critério estabelecido no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese. 

 

11.2  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos acima, caso não haja envio 

de lances após o início da fase competitiva. 

 

11.3  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

11.4  Da preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte: 

11.4.1  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço, no caso de pregão. Nas demais modalidades, até 10% 

(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

11.4.2 Para usufruir do direito de preferência, o licitante deverá optar, em campo próprio 

do sistema, pelos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, quando do envio da 

proposta. 

 

11.4.2.1 As licitantes que não se manifestarem como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte no momento do envio da proposta terá o tratamento igual às demais 

licitantes, não cabendo o direito de recursos posteriores. 

 

11.4.2.2 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir 

desse direito de preferência, também deverá apresentar, quando da habilitação, a 

seguinte documentação: 

 

a) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. A 
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certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá obrigatoriamente que 

ter sido emitida no exercício em curso.  

 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

11.4.2.2.1 Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima 

para efeito de comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte. 

 

11.4.3 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 11.4.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

11.4.4  Esse critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

11.4.5  No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11.4.6 As ME´s e EPP´s deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

habilitação, inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição, caso em que, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da declaração de vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo 

tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
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11.4.6.1 A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido 

implicará na decadência do direito da primeira colocada, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

11.5  Demais critérios de desempate: 

11.5.1 Sem prejuízo do exposto no item anterior, em caso de empate entre duas ou mais 

propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizados registros cadastrais, para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/2021; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.5.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

12 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DA NEGOCIAÇÃO: 
 

12.1 Embora o critério de julgamento da presente licitação seja o menor preço global por 
lote, a Administração Pública observará também a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados pelos licitantes com os valores estimados pela Administração, constantes 
da planilha orçamentária que integra o presente edital. 
Tal medida visa coibir a prática conhecida como “jogo de planilhas”, caracterizada pela 

apresentação de proposta com preço global aparentemente vantajoso, mas contendo 
itens com valores excessivamente elevados ou incompatíveis com os preços de mercado, 
compensados por outros itens com valores artificialmente reduzidos, o que pode resultar 
em desequilíbrio econômico da contratação e prejuízo à Administração Pública. 
Assim, ainda que o critério de julgamento seja o menor preço global, O Município 
verificará a aceitabilidade dos preços unitários, podendo: 
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I – Desclassificar a proposta cujo preço unitário de qualquer item seja superior ao valor 
máximo estimado pela Administração, constante da planilha de referência; 
II – Solicitar ao licitante justificativa ou detalhamento da composição de custos, quando 
verificada divergência significativa entre o preço unitário ofertado e o valor estimado pela 
Administração; 
III – Desclassificar propostas que apresentem indícios de manipulação de preços 
unitários, caracterizando o denominado “jogo de planilhas”. 
A adoção desta medida encontra fundamento nos princípios da economicidade, da 
eficiência, da razoabilidade e do julgamento objetivo, bem como nas disposições da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à necessidade de verificação da exequibilidade e 
compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado. 
Dessa forma, o licitante deverá observar que todos os preços unitários propostos deverão 
estar compatíveis com os valores estimados pela Administração, não sendo suficiente a 
apresentação de preço global inferior ao estimado para garantir a aceitabilidade da 
proposta. 
 

12.1.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação 

ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado 

para a contratação, sendo avaliada a exequibilidade da proposta, conforme critérios 

previstos neste edital. 

A proposta de prestação de serviços deverá englobar a execução de todos os serviços 

relacionados no Termo de Referência, incluindo mão de obra dos profissionais envolvidos, 

custos com equipamentos, deslocamentos e demais valores pertinentes. 

 

12.1.2 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente. 

 

12.1.3 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

 

12.2 O agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, não se 

admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 
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12.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido pela Administração. 

 

12.4 Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

VI- apresentarem indícios de manipulação de preços unitários, caracterizando o 

denominado “jogo de planilhas”, consistente na apresentação de preços artificialmente 

reduzidos em determinados itens e excessivamente elevados em outros, com o objetivo 

de distorcer o resultado do julgamento; 

 

12.5 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar terá o prazo de 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação ou 

da comissão de contratação, quando o substituir, para envio da proposta adequada ao 

último lance ofertado (conforme Modelo de Proposta de Preços em anexo), após 

negociação, em arquivo único, no sistema, e, se necessário e solicitado, dos documentos 

complementares. 

 

12.5.1 Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi 

declarado o vencedor e se está liberada a opção para envio de proposta, documentos 

complementares, se for o caso, e/ou interposição de recursos. 

 

12.5.2 A proposta deverá ser assinada por quem de direito, e conter, entre outros 

elementos indispensáveis, sem rasuras, emendas ou entrelinhas: 

 

a) Razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 

da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da 

conta corrente bancária e agência respectiva. 

a.1) Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da 

contratação. 
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b) Descrição detalhada do objeto ofertado, com a inclusão de todas as informações 

necessárias para a compreensão do mesmo. 

c) Preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no 

valor unitário, em algarismos arábicos. 

c.1) Não será permitido acréscimos ou supressões, ressalvado o previsto em Lei, 

mediante anuência da Administração. 

c.2) No caso de divergência entre valores expressos em algarismos e valores 

apresentados por extenso, ou quando notadamente ocorrerem enganos quando da 

transcrição de valores para planilhas anexadas ou ocorrerem equívocos quanto aos 

cálculos apresentados, prevalecerá sempre o valor por extenso. 

d) Marca e modelo de cada item ofertado (quando for o caso). 

e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sua apresentação. 

e.1) Caso a proposta omita o prazo de validade, este será entendido como sendo o de 60 

(sessenta) dias. 

f) Prazo de entrega do objeto licitado. 

f.1) Não havendo indicação expressa, será considerado como prazo de entrega aquele 

constante neste edital e seus anexos. 

g) Declaração de que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou fornecimento dos bens. 

h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infra- legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

i) Demais informações devem seguir o Modelo de Proposta de Preços em anexo. 

12.5.3 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 

propostas implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus 

anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 

mencionada no preâmbulo deste edital. 

12.5.4 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta, não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

12.5.5 A prorrogação do prazo para envio da proposta ajustada poderá ocorrer nas 

seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
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II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, 

quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 

envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

 

12.6 Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

12.7 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

12.7.1 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 

desempate definidos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

 

12.8 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

12.9 No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser 

encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta 

vencedora. 

 

12.10 Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao 

quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de 

licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 

observado o preço da proposta vencedora. 

 

12.11 O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

 

12.11.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento mencionado acima, o seu reinício somente 
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poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

12.12 Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o 

agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a 

documentação de habilitação do licitante. 

 

13 - DA HABILITAÇÃO: 
 

13.1 A habilitação será verificada por meio das seguintes consultas: 

 

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

13.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

13.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

13.1.4 Para a consulta de licitantes pessoas jurídicas, poderá haver a substituição das 

consultas dos itens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

13.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação prevista no art. 12 da Lei n° 8.429/92. 

 

13.1.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

13.1.7 A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

13.1.8 Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará a licitante 

inabilitada, por falta de condição de participação. 

 

13.1.8.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

13.2 Independente das consultas previamente realizadas, as licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste instrumento, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, sob pena de inabilitação: 

I - Habilitação jurídica: 

a) Cédula de identidade e CPF dos representantes legais; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para os casos em que 

couber; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ata de 

eleição de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

II - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

a.1) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) em detrimento à 

prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) só se aplica quando 

a licitação permitir a participação de licitantes Pessoas Físicas. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

d) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 
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f) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo em anexo; 

g) Declaração de que atende as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme modelo em anexo. 

h) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo 

em anexo. 

h.1) A não apresentação da declaração acima ensejará a desclassificação do licitante, 

conforme prevê o art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

III - Qualificação técnica: 

a)Prova de inscrição ou registro junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM), 

(conforme LEI FEDERAL 6.839 de 30 de outubro de 1980/ Resolução CFM 1.980 de 

2011) da empresa licitante. 

 b) Comprovação que há em seu quadro de prestadores de serviço, profissionais que 

satisfaçam os seguintes requisitos obrigatórios: 

1) Médico do Trabalho: médico coordenador do PCMSO com título de especialista ou 
portador de certificado de residência médica em área de concentração em saúde do 
trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica, do Ministério da Educação, ambos ministrados por universidade ou 
faculdade que mantenha curso de graduação em Medicina, com registro no Conselho 
Regional de Medicina – CRM com RQE; 
2) Engenheiro de Segurança do Trabalho com registro ativo no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou, Técnico em Segurança do Trabalho possuir registro 
ativo no Ministério do Trabalho, conforme os requisitos dispostos nos art. 2° e 3° da Lei n° 
7.410/1985; 
c)Certificado de Regularidade de Inscrição da Pessoa Jurídica Junto ao Órgão de 
fiscalização competente, sendo o Conselho Regional de Medicina (CRM) ou Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em caso de haver profissional na função 
de Engenheiro de Segurança do Trabalho no quadro da empresa, devendo estar o 
registro ativo; 
d) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) ativo e regular 

e) Alvará Sanitário em nome da licitante. 

f) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo em 

anexo.  

g) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, conforme modelo em anexo. 
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h) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível / 
similar com o objeto desta licitação, mediante apresentação de no mínimo 01, (um) 
Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome da empresa ou órgão 
que fornece o atestado; endereço; Manifestação acerca da prestação dos serviços; 
Identificação do responsável pela emissão do atestado. O Atestado de capacitação 
técnico-profissional, deverá estar em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa 
licitante, atestando que  executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com 
o ora licitado. 
IV - Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

13.3 A documentação de habilitação poderá ser: 

I- substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos 

documentos por ele abrangidos, devendo apresentar apenas a(s) certidão(ões) que 

estiver(em) vencida(s), se for o caso, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4 As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

Federal. 

 

13.5  Os documentos de habilitação solicitados serão exigidos independente do regime 

tributário do licitante, assim como dos licitantes Microempreendedores Individuais. 

 

13.6 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 

13.6.1 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

13.7 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 

13.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

13.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

13.9.1 A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando 

o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

13.9.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento mencionado acima, o seu reinício somente poderá 

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

13.10 Os documentos de habilitação deverão ser remetidos em conjunto com a proposta 

de preços atualizada, em prazo e condições idênticas ao estipulado para o referido item. 

 

13.10.1 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital de licitação. 

 

13.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 

concluídos os procedimentos de saneamento de erros ou falhas, se houver. 

 

13.12 Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir e o reconhecimento de firma somente será exigido quando 

houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

13.12.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, poderão ser 

encaminhados à Divisão De Compras e Licitações de Varjão de Minas-MG, situada na rua 
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Vasco Ribeiro, 345, Centro, no horário das 07h00min às 15h00min, em até 3 (três) dias 

úteis após declarado o vencedor do certame. 

 

13.12.1.1 Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópia com 

autenticação procedida por tabelião, pelo agente de contratação ou por servidor 

integrante da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Varjão de Minas–MG, ou, ainda, 

poderão ser apresentadas cópias acompanhadas de declaração de autenticidade emitida 

por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

 

13.13 Se a licitante provisoriamente vencedora desatender às exigências licitatórias, o 

agente de contratação examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda na íntegra ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora. 

 

13.14 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora e homologação da licitação. 

 

13.15 A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

13.16 Das demais observações de habilitação: 

13.16.1 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o 

objeto licitado. 

 

13.16.2 Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

 

13.16.3 A aceitação dos documentos obtidos eletronicamente (via “internet”) ficará 

condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver 

quanto à sua autenticidade. 

 

13.16.4 Todas as declarações exigidas deverão estar assinadas por seu responsável 

legal e, preferencialmente, elaboradas em papel timbrado da empresa. 

 

13.16.5 Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos 

relacionados para tal finalidade, incluindo as declarações previstas em Lei. 
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13.16.5.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

13.16.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

13.16.6.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

13.16.7 As micro e pequeno empresas deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

13.16.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

as micro e pequeno empresas terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a devida 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

13.16.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
14.1 Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 

qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que será de 30 

(trinta) minutos, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada 

a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

14.1.1 O agente de contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
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14.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

14.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

 

14.4 Os prazos mencionados acima serão calculados automaticamente pelo sistema, 

quando do aceite da intenção de recursos. 

 

14.5 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo agente de 

contratação serão apreciados pela autoridade competente. 

 

14.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

 

15.1 Nas contratações via Sistema de Registro de Preços (SRP), após a homologação da 

licitação ou da contratação direta, os licitantes remanescentes serão convocados para se 

manifestarem, dentro de até 5 (cinco) dias úteis, para formação de cadastro de reserva, 

sendo incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos: 

 

15.1.1 Licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 

com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação. 

 

15.1.2 Licitantes ou fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

 

15.2 O cadastro de reserva será utilizado nos casos de cancelamento do registro do 

fornecedor ou do registro de preço, ou quando o licitante vencedor não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital. 

 

15.2.1 O cancelamento do registro do fornecedor ou dos preços registrados, obedecerá 

ao disposto nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 11.462/2023.  
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15.3 Para fins de classificação, os licitantes que aceitarem o disposto no item 15.1.1 

antecederão aqueles que se encontram nas condições previstas no item 15.1.2.  

 

15.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na Ata. 

 

16 - DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 

16.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de 

contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, em 

até 03 (três) dias úteis, após a convocação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações 

aplicáveis. 

 

16.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

16.2   Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas 

condições estabelecidas, os licitantes remanescentes poderão ser convocados, 

respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de 

preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras 

legislações aplicáveis. 

 

16.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou 

inferior ao desconto do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

16.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
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às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta (se 

houver) em favor da Prefeitura Municipal de Varjão de Minas. 

 

16.3.1 Essa regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

inciso I mencionado acima. 

 

16.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

16.5 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do contratado, consultará o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e as juntará ao respectivo processo. 

 

16.6 A ata ou o contrato será emitido e assinado através de sistema eletrônico utilizado 

pela Prefeitura, ou outro meio que esta designar para tal ato. 

 

16.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela contratada durante toda a vigência 

contratual. 

 

16.8 O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, a contar da data da 

assinatura do contrato ou outro instrumento hábil, prorrogável, se for o caso, conforme 

previsto no presente instrumento convocatório e seus anexos, bem como na Lei nº 

14.133/2021. 

 

17 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital.  

 

18 - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

18.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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19.1 As obrigações da Contratante estão previstas no Termo de Referência, anexo a este 

edital. 

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

20.1 As obrigações da Contratada estão previstas no Termo de Referência, anexo a este 

edital. 

 

21 - DO PAGAMENTO: 

21.1 O pagamento será efetuado conforme condições previstas no Termo de Referência, 

anexo a este edital. 

 

22 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

22.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/21, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei 12.846/13. 

 

22.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2°, da Lei n° 

14.133/21); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art 156, §4°, da Lei 14.133/21); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como as 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5/, 

da Lei n° 14.133/21). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias; 
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento)  do valor do Contrato. 

 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato. 

 

22.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 14.133/21). 

 

22.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art 156,§7°, da Lei 14.133/21). 

 

22.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157, da Lei 14.133/21). 

 

22.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art 156, §8°, da Lei 14.133/21). 

 

22.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela  autoridade competente. 

 

22.7 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art 158 da Lei n° 14.133/21, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

22.8 – Na aplicação das sanções serão considerados (art 156,§1°, da Lei n° 14.133/21): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

22.9 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seja tipificados como 

atos lesivos na Lei n° 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art 159). 

 

22.10 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial ,e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, da Lei n° 14.133/21). 

 

22.11 – O   Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informa e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institutos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (art 161, da Lei n° 14.133/21). 

 

22.12 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
pra licitar ou contratar são passiveis de reabilitação da forma do art 163 da Lei n° 
14.133/21. 
 

22.13 – Os débitos do contrato para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

 

23 - DAS CONDIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

 

23.1 Da sessão pública do certame divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 

prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Varjão de Minas-MG, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

23.3 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação ou 

ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo agente de contratação. 

 

23.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

23.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

 

23.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

23.7 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, podendo sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

23.8 A Prefeita Municipal de Varjão de Minas-MG poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos da Lei nº 14.133/2021, não sendo 

devida nenhuma indenização ao licitante. 

 

23.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

23.10 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam os interesses 
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públicos e o da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

23.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia, do interesse público, da finalidade e da segurança jurídica. 

 

23.13 Em caso de divergência entre disposições deste edital e seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

23.14 No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização 

do certame, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não prejudicar a formulação das propostas. 

 

23.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal de Varjão 

de Minas. 

 

23.16 Ao contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou diminuído o objeto 

do fornecimento dentro dos limites estabelecidos em Lei. 

 

23.17 As condições estabelecidas no presente edital são consideradas básicas e 

indispensáveis para o fornecimento do objeto licitado. 

 

23.18 A apresentação da proposta importará, por si só, na aceitação pelo proponente das 

condições deste edital. 

 

23.19 Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação, com observância 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

23.20 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 

competente exclusivamente o Foro da Comarca de Patos de Minas-MG. 

 

23.21 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
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Anexo III - Minuta do Contrato; 

Anexo IV - Modelo de Declaração relativa ao trabalho de menores; 

Anexo V - Modelo de Declaração de conhecimento das informações; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social; 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de habilitação; 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que cumpre o art. 63, § 1º da lei 14.133/2021. 

 

Varjão de Minas-MG, 18 de Março de  2026 

 
 
 
 
 
 

Pregoeira 
Stéfane Rodrigues Souto 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Termo de Referência foi precedido de Estudo Técnico Preliminar e atende 

plenamente aos ditames da Lei 14.133/2021 e outras leis vigentes e pertinentes ao objeto 

a ser contratado. 

 

2. REQUISITANTE 

 

2.1 Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Varjão de Minas 

2.2  Área Interessada: Secretaria Municipal de Obras Públicas  

2.3 Endereço: Rua Vasco Ribeiro - 345, Centro – Varjão de Minas/MG 

 

3. OBJETO  

 

Definição do objeto: Contratação de serviços especializado de engenharia e segurança, 
medicina do trabalho e saúde ocupacional, para elaboração e implantação de programas, 
laudos, relatórios e sinalizações indicativas que constituem os serviços especializados em 
Segurança e Medicina do Trabalho 
 
3.1. Quantitativo: O quantitativo é de  20(vinte)itens  

LOTE ÚNICO 

Item Descrição do objeto Unidade 

Aquisição. 

Quantidade Valor estimado 

unitário R$ 

Valor total R$ 

01 ACUI Acuidade Visual Unidade 17 R$35,0000 R$595,00 

02 Analise Ergonomica Unidade 150 R$225,0000 R$33.750,00 

03 ANTI(Anti-HBs) Unidade 22 R$31,0000 R$682,00 

04 ASO(Atestado de Saúde Ocupacional) Unidade 500 R$40,0000 R$20.000,00 

05 AUDI(Audiometria) Unidade 34 R$33,3333 R$1.133,33 

06 COLI(Colinesterase) Unidade 13 R$10,8000 R$140,40 

07 E-Social Unidade 6.000 R$6,6666 R$39.999,60 

08 ECG(Eletrocardiograma) Unidade 17 R$41,6666 R$708,33 

09 ESPI(Espirometria) Unidade 15 R$46,6666 R$699,99 

10 Exame Admissional Unidade 35 R$40,0000 R$1.400,00 

11 Exame Demissional Unidade 35 R$40,0000 R$1.400,00 

12 Exame Periódico Unidade 500 R$40,0000 R$20.0000,00 

13 GLIC(Glicemia) Unidade 15 R$8,6666 R$129,00 

14 HEMO(Hemograma) Unidade 27 R$12,3333 R$332,99 

15 

LIP-Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade 

Unidade 1 R$2.000,00 R$2.000,00 
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16 LTCAT-Laudo Técnico das condições 
ambientais do trabalho 

Unidade 1 R$3.000,0000 R$3.000,00 

17 PCMSO-Programa de Controle de 
Saúde Ocupacional 

Unidade 1 R$2.166,6666 R$2.166,66 

18 Perícia médica Unidade 100 R$233,3333 R$23.333,33 

19 PGR-Programa de Gerenciamento de 
Riscos 

Unidade 1 R$2.333,3333 R$2.333,3333 

20 Treinamentos obrigatórios e 
complementares de segurança do 
trabalho conforme as normas 
regulamentadoras 

Dia 30 R$666,6666 R$19.999,99 

3.2. Prazo de vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato será de 12 

meses. 

 

3.2.1. Prorrogação do contrato: Haverá possibilidade de prorrogação do contrato, 

conforme previsto no art. 107, da Lei 14.133/21. 

3.2.2. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário.  

3.2.3.  Os serviços contratados contemplarão a elaboração dos Programas de Saúde, 

Segurança, Engenharia e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional observando as 

seguintes exigências previstas nas Normas Regulamentadoras, bem como os demais 

serviços previstos no quadro do item 3.1 deste Termo de Referencia.  

 

4.  JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços especializados de 
engenharia de segurança do trabalho, medicina do trabalho e saúde ocupacional, 
destinados à elaboração, implantação, acompanhamento e atualização de programas, 
laudos técnicos, relatórios e sinalizações indicativas, bem como à realização de exames 
ocupacionais e laboratoriais, que constituem os serviços especializados em Segurança e 
Medicina do Trabalho, visando atender às necessidades da Administração Pública do 
Município de Varjão de Minas/MG. 
A Administração Pública Municipal possui o dever de assegurar condições adequadas de 
trabalho, preservando a saúde, a integridade física e a segurança dos servidores públicos, 
observando as normas técnicas e a legislação vigente relativas à segurança e medicina 
do trabalho. Nesse sentido, a legislação trabalhista, previdenciária e as Normas 
Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego estabelecem a 
obrigatoriedade da elaboração, implantação e acompanhamento de diversos programas e 
laudos técnicos voltados à prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, bem como à 
realização de exames médicos ocupacionais. 
Dentre as exigências legais e técnicas, destacam-se a elaboração, implantação e 
acompanhamento de programas como o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, 
o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, a elaboração de Laudo 
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Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade – LIP, Avaliações de Condições de Uso de Equipamentos – ACUI, bem 
como outros laudos, relatórios técnicos e sinalizações de segurança exigidos pela 
legislação vigente. 
No âmbito da saúde ocupacional, torna-se igualmente necessária a realização de exames 
médicos ocupacionais, incluindo exames admissionais, exames periódicos e exames 
demissionais, além da realização de perícias médicas quando necessárias, com a 
finalidade de avaliar a aptidão laboral dos servidores e acompanhar suas condições de 
saúde ao longo do vínculo funcional. 
Também se mostra indispensável a realização de exames laboratoriais complementares, 
tais como exames de hemograma, glicemia (GLIC) e outros exames clínicos necessários, 
conforme indicação médica e conforme os riscos ocupacionais identificados nos 
ambientes de trabalho, em atendimento às exigências previstas na NR-07 – Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 
Ademais, destaca-se a necessidade de adequação das informações relacionadas à saúde 
e segurança do trabalho ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, o qual exige o correto envio de dados relativos 
aos eventos de saúde e segurança do trabalho (SST), tais como informações de exames 
ocupacionais, condições ambientais de trabalho e monitoramento da saúde dos 
servidores. 
A execução desses serviços exige conhecimento técnico especializado e habilitação 
profissional específica, envolvendo profissionais qualificados nas áreas de engenharia de 
segurança do trabalho, medicina do trabalho, saúde ocupacional e perícia médica, 
devidamente registrados nos respectivos conselhos profissionais. Ressalta-se que o 
Município não dispõe, em seu quadro permanente, de profissionais especializados em 
número suficiente para a execução dessas atividades, o que torna necessária a 
contratação de empresa especializada para a realização dos serviços. 
A contratação visa, ainda: 

 Garantir o cumprimento das exigências legais e normativas relacionadas à saúde e 
segurança do trabalho; 

 Identificar, avaliar e controlar os riscos ocupacionais existentes nos ambientes de 
trabalho da Administração Municipal; 

 Elaborar e implementar programas obrigatórios, tais como PGR, PCMSO, LTCAT e 
demais laudos técnicos; 

 Realizar exames ocupacionais, incluindo admissionais, periódicos e demissionais; 
 Realizar exames laboratoriais, tais como hemograma, glicemia (GLIC) e outros 

exames complementares necessários; 
 Realizar perícias médicas quando necessárias; 
 Atender às exigências de envio de informações ao eSocial, no que se refere aos 

eventos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST); 
 Prevenir acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, promovendo melhores 

condições de trabalho aos servidores; 
 Evitar passivos administrativos, trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

descumprimento das obrigações legais relativas à saúde ocupacional. 
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Dessa forma, considerando a obrigatoriedade legal de implementação dos programas de 
segurança e medicina do trabalho, a necessidade de realização de exames ocupacionais 
e laboratoriais, bem como a adequação às exigências do eSocial, e ainda a inexistência 
de equipe técnica especializada no quadro funcional do Município, justifica-se a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia de 
segurança do trabalho, medicina do trabalho e saúde ocupacional, garantindo o adequado 
cumprimento das exigências legais e a proteção da saúde e segurança dos servidores 
públicos do Município de Varjão de Minas/MG. 
Assim, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e de interesse público, 
contribuindo para a melhoria das condições de trabalho no âmbito da Administração 
Municipal e para o cumprimento das obrigações legais relativas à saúde e segurança 
ocupacional. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O início da execução do objeto: até 5(cinco) dias da assinatura do contrato, mediante 

recebimento de autorização de fornecimento ou ordem de serviço. 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia de 
segurança do trabalho, medicina do trabalho e saúde ocupacional, visando atender às 
necessidades do Município de Varjão de Minas/MG, deverá observar os seguintes 
requisitos técnicos, legais e operacionais: 
1. Qualificação Técnica da Contratada 
A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência e capacidade técnica na 
prestação de serviços relacionados à segurança e medicina do trabalho, mediante 
apresentação de documentos que comprovem a realização de serviços compatíveis com 
o objeto da contratação. 
Deverá possuir em seu quadro ou como responsável técnico profissionais legalmente 
habilitados, devidamente registrados nos respectivos conselhos profissionais, tais como: 

 Médico do Trabalho, registrado no Conselho Regional de Medicina – CRM; 
 Engenheiro de Segurança do Trabalho, registrado no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA; 
 Técnico em Segurança do Trabalho, quando necessário; 
 Outros profissionais especializados que se fizerem necessários para a execução 

dos serviços. 
2. Regularidade Legal e Profissional 
A empresa deverá apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação 
jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, conforme previsto na Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como comprovar: 

 Registro ou inscrição da empresa no CREA ou conselho profissional competente, 
quando aplicável; 

 Regularidade dos profissionais responsáveis junto aos respectivos conselhos de 
classe; 

 Indicação de responsável técnico pelos serviços prestados. 
3. Requisitos Técnicos dos Serviços 
A empresa contratada deverá estar apta a realizar, no mínimo, os seguintes serviços: 
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 Elaboração, implantação e acompanhamento do Programa de Gerenciamento de 
Riscos – PGR; 

 Elaboração, implantação e acompanhamento do Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO; 

 Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT; 
 Elaboração do Laudo de Insalubridade e Periculosidade – LIP; 
 Avaliações ambientais e ocupacionais nos ambientes de trabalho; 
 Elaboração de relatórios técnicos e mapas de risco; 
 Implantação de sinalizações de segurança nos ambientes de trabalho, quando 

necessário; 
 Elaboração de Avaliações de Condições de Uso de Equipamentos – ACUI, quando 

aplicável; 
 Realização de perícia médica ocupacional, quando necessária; 
 Acompanhamento e atendimento das exigências relacionadas à Saúde e 

Segurança do Trabalho – SST no eSocial. 
 Apresentar os Certificados de calibração dos equipamentos de todos os 

equipamentos utilizados nos processos de aferição e ainda comprovar a 
qualificação técnica dos prestadores de serviço designados 

4. Exames Médicos Ocupacionais e Laboratoriais 
A contratada deverá realizar os exames médicos ocupacionais obrigatórios, conforme 
estabelecido na legislação trabalhista e nas Normas Regulamentadoras, especialmente a 
NR-07, incluindo, porém não se restringindo: 

 Exames admissionais; 
 Exames periódicos; 
 Exames demissionais; 
 Outros exames ocupacionais que se fizerem necessários. 

Também deverão ser realizados exames laboratoriais complementares, conforme 
indicação médica e riscos ocupacionais identificados, tais como: 

 Hemograma; 
 Glicemia (GLIC); 
 Outros exames clínicos necessários para avaliação da saúde ocupacional dos 

servidores. 
5. Local de Prestação dos Serviços 
A prestação dos serviços deverá ocorrer no Município de Varjão de Minas/MG, sendo 
realizada na sede administrativa do Município, bem como mediante visitas técnicas aos 
diversos setores da Administração Pública Municipal. 
A empresa contratada deverá realizar visitas técnicas e inspeções nos ambientes de 
trabalho localizados em todos os Departamentos, Setores e Secretarias Municipais, 
sempre que necessário, com a finalidade de realizar levantamentos técnicos, avaliações 
ambientais, inspeções de segurança e coleta de informações necessárias para a 
elaboração de programas, laudos técnicos, relatórios e demais documentos exigidos pela 
legislação de segurança e medicina do trabalho. 
O serviço deverá abranger todas as dependências, secretarias e órgãos pertencentes 
e/ou conveniados à Prefeitura Municipal de Varjão de Minas/MG, onde houver 
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trabalhadores estatutários e celetistas vinculados ao Município, com todas as informações 
necessárias para atender os eventos de Segurança e Saúde do Trabalho – SST no e-
Social. 
Cada elemento previsto neste instrumento deverá obrigatoriamente observar a previsão 
constante do Estatuto do Servidor Público do Município de Varjão de Minas/MG, Normas 
Regulamentadoras do TEM e legislação vigente vinculada à implantação e utilização do e-
Social, bem como a legislação vigente relativa à segurança e saúde no trabalho. 
Os documentos deverão ser entregues em formato físico e digital ao Fiscal do Contrato, 
na  Prefeitura de Varjão de Minas/MG, de modo que a Prefeitura consiga importar os 
arquivos para o seu sistema próprio 
6. Atendimento e Execução dos Serviços 
A empresa contratada deverá: 

 Realizar visitas técnicas periódicas às unidades administrativas do Município; 
 Elaborar e entregar todos os laudos, relatórios e programas técnicos dentro dos 

prazos estabelecidos; 
 Prestar assessoria técnica ao Município quanto às normas de segurança e 

medicina do trabalho; 
 Manter sigilo das informações médicas e funcionais dos servidores; 
 Garantir a qualidade técnica dos serviços prestados, observando a legislação 

vigente. 
7. Atendimento à Legislação Aplicável 
A execução dos serviços deverá observar rigorosamente: 

 Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
 Normas Regulamentadoras – NRs do Ministério do Trabalho e Emprego; 
 Legislação trabalhista e previdenciária vigente; 
 Normas técnicas aplicáveis à Segurança e Medicina do Trabalho; 
 Obrigações relacionadas ao e-Social – eventos de Saúde e Segurança do Trabalho 

(SST). 
8. Responsabilidade Técnica 
Todos os documentos, programas, laudos e relatórios emitidos deverão conter assinatura 
do profissional responsável técnico, devidamente habilitado e registrado no respectivo 
conselho profissional. 
9. Qualidade e Conformidade 
A contratada deverá garantir que todos os serviços executados estejam em conformidade 
com as normas técnicas e legais aplicáveis, sendo responsável pela correção de 
eventuais inconsistências identificadas durante a execução do contrato ou por órgãos de 
fiscalização e controle. 

 

6- .DA EXECUÇÃO E  DETALHAMENTO MÍNIMO DO SERVIÇO A SER CONTRATADO  

 

6.1. O PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO 

6.1.1 O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) é uma iniciativa 

crucial para garantir a saúde e segurança dos trabalhadores. Este termo de referência 
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estabelece as diretrizes para a elaboração e implantação do PCMSO, em conformidade 

com a Norma Regulamentadora 07 (NR-7) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).  

O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo e a coletividade de 

trabalhadores, devendo ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos 

agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além da 

constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos irreversíveis à 

saúde dos trabalhadores.  O escopo do serviço compreende/inclui:  

a) Elaboração e Implementação do PCMSO (NR-7): 

 A CONTRATADA será responsável pela elaboração, implantação e implementação do 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) em estrita conformidade 

com as prescrições da NR-7, garantindo que todos os requisitos sejam atendidos de 

maneira eficaz.  

I. Entende-se como implementação, a apresentação do documento, de um cronograma de 

execução das atividades devidamente alinhado com a realidade da contratante, bem 

como orientação e suporte ao Setor de Segurança do Trabalho  da Prefeitura de Varjão 

de Minas/MG quanto sua efetiva execução.  

II. O PCMSO deve incluir, entre outros aspectos, quais exames e a frequência dos 

mesmos (admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e 

demissional). Além disso, o PCMSO deve detalhar os exames médicos ocupacionais 

obrigatórios e abordar a necessidade de exames complementares quando indicados.  

III. Os exames de que trata o item anterior compreendem avaliação clínica, abrangendo 

anamnese ocupacional e exame físico e mental e; exames complementares, realizados 

de acordo com os termos específicos da NR 07 do MTE e seus anexos.  

b) Determinação dos tipos e periodicidade dos Exames: 

 A periodicidade da realização dos exames médicos será estabelecida pelos profissionais 

médicos / engenheiros, levando em consideração a função desempenhada por cada 

funcionário do município, de acordo com as normas estabelecidas pelas NR7 e NR9.  

Para cada exame médico realizado neste caso, o médico da contratada emitirá o Atestado 

de Saúde Ocupacional – ASO, em (duas) vias e deverá realizar os devidos registros em 

prontuário clínico individual do servidor 

c) Relatório Anual: As ações do PCMSO serão objeto de um relatório anual, conforme 

exigido pela NR-7 do MTE. O relatório anual deverá conter, por setor e função, 

informações sobre o número e a natureza dos exames médicos realizados, incluindo 

avaliações clínicas e exames complementares, estatísticas de resultados considerados 

anormais e um planejamento para o próximo ano, onde devem estar previstas as ações 

de saúde a serem executadas durante o ano subsequente ao do encerramento do 

contrato.  

I. Para a elaboração, implantação e execução do PCMSO, a CONTRATADA deverá 

manter contato constante com o SESMT e o médico do trabalho atuante no Município de 
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Varjão de Minas/MG durante a vigência do contrato. Isso garantirá a coordenação eficaz 

dos procedimentos necessários para o PCMSO e a implementação de medidas 

preventivas.  

d) Local de Avaliações Clínicas: A Prefeitura Municipal de Varjão de Minas/MG cederá, 

temporariamente, um espaço para a realização dos atendimentos clínicos aos servidores 

desviados de função. A disponibilização desse local será coordenada pela Secretaria de 

Administração do Município, considerando a disponibilidade de local nas datas acordadas 

entre as partes. As avaliações clínicas deverão ser realizadas em dias úteis, no horário 

das 08:00 às 16:00. Toda a estrutura de atendimento (mão de obra, equipamentos, 

agendamento, etc) será de responsabilidade da contratada, sendo a Prefeitura 

responsável apenas por disponibilizar um espaço físico em plenas condições de uso. 

 

6.2-  PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS – PGR  

6.2.1 O Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais deverá ser elaborado de 

acordo com a nova Norma Regulamentadora 01 – NR 01, da Subsecretaria de Inspeção 

do Trabalho e Secretaria do Trabalho. Para a elaboração do PGR deve ser observado, no 

mínimo: a) A antecipação de riscos ambientais; b) O reconhecimento dos riscos 

ambientais; c) A avaliação e controle de riscos ambientais; d) A descrição e quantificação 

de riscos, e) Indicação de uso de EPC – Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI –

Equipamento de Proteção Individual (CA’s ativos) almejando minimização ou 

neutralização dos riscos; f) Apresentação de inventário de riscos ocupacionais e plano de 

ações. 

6.2.2 O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar, no mínimo, as seguintes 

informações:  

a) Caracterização das atividades, dos processos e ambientes de trabalho;  

b) Descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, 

com a identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos 

perigos, com a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição 

de medidas de prevenção implementadas;  

c) Dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, 

químicos e biológicos e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da NR-17; 

d) Avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de 

ação;  

e) Critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.  

6.2.2.1 O plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, 

aprimoradas ou mantidas, deverá contemplar, no mínimo:  

a) A verificação da execução das ações planejadas;  

b) As inspeções dos locais e equipamentos de trabalho; e 
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 c) O monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando 

aplicável.  

● Elaboração de Relatório de Necessidades de Placa de Sinalização indicativa de risco: A 

CONTRATADA será responsável por mapear as necessidades de sinalizações de risco 

existentes no âmbito dos locais de trabalho. Mapeando detalhadamente os riscos no 

ambiente, bem como, colocar o tipo de sinalização necessária e indicar a cor da placa de 

acordo com a NR 26 e NBR 7195 para que o fiscal do contrato possa futuramente instalar 

as devidas placas no local indicado. 

 ● Elaboração de Documentação e Treinamento em Segurança: A CONTRATADA será 

responsável por elaborar documentos específicos que indicarão as Normas 

Regulamentadoras (NRs) que requerem treinamento, conforme cada função e atividade 

desempenhada pelos servidores da CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA ministrar 

os treinamentos de acordo com as NRs 6, 10, 12 e 35, para cada função e atividade que 

se fizer cabível, conforme relatório da própria CONTRATADA, com o propósito de 

capacitar os servidores a lidar de maneira eficaz com os riscos relacionados às suas 

funções, em total conformidade com as regulamentações vigentes.  

● Elaboração de Ordem de Serviço de Segurança (OSS): A CONTRATADA será 

responsável por elaborar uma OSS para cada tipo de ambiente de trabalho, seguindo as 

recomendações mínimas destacadas pela NR 01 (Disposições Gerais) e NR 06 

(Equipamento de Proteção Individual – EPI), publicadas pelo Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. Deverão ser elaboradas conforme os setores, funções e riscos 

existentes na prefeitura, bem como os deveres e cuidados, destacando:  

a) Os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais de trabalho;  

b) Os meios para prevenir e controlar tais riscos; 

6.2.2.2 O plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, 

aprimoradas ou mantidas, deverá contemplar, no mínimo:  

a) A verificação da execução das ações planejadas;  

b) As inspeções dos locais e equipamentos de trabalho;  

e c) O monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando 

aplicável. 

 ● Elaboração de Relatório de Necessidades de Placa de Sinalização indicativa de risco: 

A CONTRATADA será responsável por mapear as necessidades de sinalizações de risco 

existentes no âmbito dos locais de trabalho. Mapeando detalhadamente os riscos no 

ambiente, bem como, colocar o tipo de sinalização necessária e indicar a cor da placa de 

acordo com a NR 26 e NBR 7195 para que o fiscal do contrato possa futuramente instalar 

as devidas placas no local indicado.  

● Elaboração de Documentação e Treinamento em Segurança: A CONTRATADA será 

responsável por elaborar documentos específicos que indicarão as Normas 

Regulamentadoras (NRs) que requerem treinamento, conforme cada função e atividade 

mailto:licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Prefeitura de Varjão de Minas  

Rua Vasco Ribeiro, 345 - Centro – CEP: 38794-000 

 Varjão de Minas / MG Email: licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br  

CNPJ: 01609780/0001-34 

 

desempenhada pelos servidores da CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA ministrar 

os treinamentos de acordo com as NRs 6, 10, 12 e 35, para cada função e atividade que 

se fizer cabível, conforme relatório da própria CONTRATADA, com o propósito de 

capacitar os servidores a lidar de maneira eficaz com os riscos relacionados às suas 

funções, em total conformidade com as regulamentações vigentes.  

● Elaboração de Ordem de Serviço de Segurança (OSS): A CONTRATADA será 

responsável por elaborar uma OSS para cada tipo de ambiente de trabalho, seguindo as 

recomendações mínimas destacadas pela NR 01 (Disposições Gerais) e NR 06 

(Equipamento de Proteção Individual – EPI), publicadas pelo Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. Deverão ser elaboradas conforme os setores, funções e riscos 

existentes na prefeitura, bem como os deveres e cuidados, destacando:  

a) Os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais de trabalho;  

b) Os meios para prevenir e controlar tais riscos; 

6.2.3 ELABORAÇÃO DE ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO  

6.2.3.1.Os resultados da AEP devem integrar o PGR - Programa de Gerenciamento de 

Riscos da NR-1,não sendo necessário anexar a avaliação ergonômica preliminar ao 

documento, já que o propósito da AEP é identificar os perigos e fatores ergonômicos, para 

concluir a avaliação de risco e integrar o inventário.  

6.2.3.2 A Análise Ergonômica do Trabalho é determinada pela Norma Regulamentadora 

17, a NR17,que pode ser definida como uma tarefa que leva os gestores de uma 

organização a controlar, ou seja, rastrear, observar e avaliar as tarefas desempenhadas 

pelos profissionais da empresa, assim como verificar de que modo é feito o uso dos 

utensílios por todo profissional em seu local de trabalho.  

6.2.3.3. Durante a realização da AE, cabe ao fornecedor avaliar cada função e atividade, 

as condições do local de trabalho, descrevendo métodos e boas práticas a serem 

adotadas pelo servidor para a saúde e bem-estar dos trabalhadores.  

6.2.3.4 A empresa deverá apresentar uma análise ergonômica por função. Realizar 

medições de todos os agentes físicos e químicos nos ambientes de trabalho, como 

medição de velocidade do ar, umidade do ar, temperatura do ambiente e luminosidade, 

conforme a NR 17.  

6.2.3.5 O relatório resultante da AET deverá ser entregue com, no mínimo, os itens 

abaixo:  

a) Descrição da função, local de trabalho e demais dados pertinentes à identificação do 

setor 

b) Descrição das funções executadas;  

c) Descrição das atividades com impacto ergonômico (ex. carregamento de peso)  

d) Avaliação do mobiliário e equipamentos utilizados pelos colaboradores;  

e) Fatores ambientais que geram impacto (incluindo as medições);  

f) Apresentação das medidas corretivas;  
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g) Registro fotográfico do ambiente analisado;  

h) Implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia após implantadas; i) 

Sugestões de treinamento para melhoria.  

j) Recomendação de ações e modificações nos postos de trabalho; 

 

6.3. LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO – LTCAT  

6.3.1 O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho deverá ser elaborado 

conforme as normas regulamentadoras vigentes; Lei Federal n.º 8.213, de 24 de Julho de 

1991 e atualizações posteriores, a qual dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social, especificamente art. 58, § 2º, Lei de alteração nº 13.135, de 17 de 

junho de 2015. Decreto Federal n.º 3.048, de 06 de Maio de 1999, que aprova o 

Regulamento da Previdência Social e dá outras providências; especificamente art. 68, § 

2º. 3.5.4.2 O LTCAT deverá ser composto por laudos setoriais para fins de comprovação 

da exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou integridade física do servidor, 

devendo conter:  

a) A identificação do fator de risco:  

* Riscos Físicos: ruídos, vibrações, radiações, frio, calor, umidade, pressões anormais, 

umidade, etc;  

*Riscos Químicos: poeiras, gases, vapores, fumos, neblinas, névoas, substâncias, 

compostas ou produtos químicos, etc;  

*Riscos Biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitas, protozoários, bacilos e etc;  

* Riscos Ergonômicos: esforços físicos, exigência de postura inadequada, trabalho 

noturno, transporte manual de peso, repetitividade, exposição de ritmos excessivos, etc 

 *Riscos de Acidentes: choque, trabalho em altura, acidente de trânsito, Máquinas e 

equipamentos com proteção inadequada, produtos inflamáveis, radiações ionizantes ou 

substâncias radioativas, animais peçonhentos, etc.  

b) A determinação e localização das possíveis fontes geradoras;  

c) A identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no 

ambiente de trabalho;  

d) A identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos;  

e) A caracterização das atividades e do tipo da exposição aos agentes físicos, químicos e 

biológicos, bem como, aos agentes perigosos;  

f) A obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento 

da saúde decorrente do trabalho;  

g) A descrição das medidas de controle já existentes e a serem implantadas;  

h) Determinação da caracterização de aposentadoria especial;  

i) A quantificação dos agentes nocivos;  
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j) A descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso EPC – 

Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI – Equipamento de Proteção Individual (com 

CA’s ativos); 

k) O reconhecimento dos riscos ambientais;  

l) A avaliação e controle de riscos ambientais;  

m) A conclusão de exposição a riscos ambientais;  

n) A Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho, que trata das atividades e 

operações insalubres;  

o) A Norma Regulamentadora 16 – NR 16, do Ministério do Trabalho, que trata das 

atividades e operações perigosas;  

p) Medição dos agentes nocivos identificados deve ser através de equipamentos 

adequados e devidamente calibrados. 

6.3.2 - As ações do LTCAT contemplam, minimamente, os seguintes serviços:  

a) Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de trabalho e 

das máquinas e equipamentos utilizados pelos agentes públicos no exercício de sua 

função;  

b) Identificação do setor, da função e da atividade;  

c) Identificação de agente nocivo capaz de causar danos à saúde e integridade física, 

arrolado na Legislação Previdenciária;  

d) Localização das possíveis fontes geradoras, via de exposição e periodicidade de 

exposição ao agente nocivo;  

e) Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos, expressando 

a extensão dos trabalhos executados, abrangendo a caracterização das ocorrências de 

trabalhos em condições insalubres ou perigosas, nos termos das NRs 15 e 16, da Portaria 

MTE 3.214/1978 e Decreto n° 93.421/1986 e IN INSS 77/2015;  

f) Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados e 

devidamente calibrados, bem como análises laboratoriais. Análise qualitativa e 

quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos, biológicos, ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física), necessariamente descrevendo a 

metodologia de ação e critérios técnicos adotados, identificados nos ambientes de 

trabalho, contendo a instrumentação utilizada;  

g) A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do risco, refere-se ao tempo 

em que o agente público fica exposto que somados, configuram uma situação intermitente 

ou contínua;  

h) Descrição das medidas de controle existentes, inclusive as medidas de proteção 

individual e coletiva existentes, contendo identificação dos Equipamentos de Proteção 

utilizados mediante avaliação do nível de eficácia de proteção, indicando, inclusive se o 

EPI (CA’s ativos) e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco detectados, 

informando também sua necessidade e sua eficácia; 
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 i) Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo percentual de 

pagamento e enquadramento com relação à aposentadoria especial, descrevendo os 

efeitos da exposição aos agentes de risco e a fundamentação legal;  

j) Conclusão do LTCAT com assinatura e identificação do Médico do Trabalho ou 

Engenheiro ou Arquiteto com especialização em Segurança do Trabalho, cujos dados 

devem ser emitidos separadamente do PPRA e do PCMSO;  

k) Data em que deve ser revisto o LTCAT;  

6.3.3. Com as informações levantadas, a CONTRATADA deverá apresentar um relatório 

devidamente assinado, com todas as explicações e informações importantes do laudo, 

apresentando um quadro geral dos riscos identificados, resultados das avaliações e 

enquadramento legal quanto à insalubridade, bem como, quanto à periculosidade, de 

forma separada, contendo: 

a) Informação da função / cargo / CBO;  

b) Código da GFIP para uso no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);  

c) Descrição do Cargo e das tarefas executadas apontando, inclusive, eventuais desvios 

de função;  

d) O setor em que executa as atividades, informando a lotação (secretaria) e Secretário 

Responsável;  

e) Os riscos identificados (TODOS);  

f) O tipo de exposição (se habitual e permanente, habitual intermitente ou ainda senão há 

exposição);  

g) Se existem atividades insalubres e qual o agente de risco, e o grau em que estão 

expostos;  

h) Neste relatório, urge informar, também, se quando o agente público utiliza EPIs e EPCs 

adequados para a proteção, devidamente recomendados, diminuem ou até eliminam a 

exposição ao agente nocivo, e se diminuem qual o grau em que ele continua exposto. E 

se há a supressão do risco, deve constar se o uso desses equipamentos elimina o 

pagamento do adicional de insalubridade, nos termos do § 2°do Art. 68 da LC nº 03/2007 

e do item 15.4 da NR n°15 do MET 

6.4 LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE – LTIP  

6.4.1 Caberá à contratada elaborar e emitir parecer técnico de Insalubridade e 

Periculosidade de acordo com o Decreto nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989 e suas 

atualizações, NR 15 e 16, com o objetivo de averiguar e caracterizar operações insalubres 

e perigosas na empresa. Caberá à contratada avaliar a estrutura dos equipamentos e 

locais de trabalho, bem como os agentes biológicos e químicos, vibração, radiação não 

ionizante, umidade, ruídos, sobre carga térmica e demais fatores identificados no 

momento.  

6.4.2 Os laudos apresentados deverão especificar, no mínimo: 

 I. o local de exercício ou o tipo de trabalho realizado;  
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II. o agente nocivo à saúde ou o identificador do risco;  

III. o grau de agressividade ao indivíduo, especificando:  

a) - limite de tolerância conhecida, quanto ao tempo de exposição ao agente nocivo; b) - 

verificação do tempo de exposição do servidor aos agentes agressivos.  

IV. classificação dos graus de insalubridade e de periculosidade, com os respectivos 

percentuais aplicáveis ao local ou atividade examinados de acordo com o Estatuto dos 

Servidores da PMJ.  

V. as medidas corretivas e equipamentos de proteção individual necessários para 

eliminar, neutralizar o risco, e/ou proteger contra seus efeitos. 

6.5  ESOCIAL – EVENTOS SST:  

6.5.1 Caberá à Contratada realizar todos os lançamentos que se fizerem necessários à 

geração do e-Social / Eventos SST em sistema próprio, incluindo cadastros e lançamento 

de histórico pregresso dos servidores, e gerar arquivo para importação das informações 

no sistema da folha de pagamento/RH do município. O envio será realizado pelo 

Município e caberá à empresa alimentar os dados vinculados aos eventos SST e mantê-

los atualizados durante a vigência do contrato, bem como auxiliar na conferência e 

correção de inconsistências e se necessário reenvio dos eventos nos prazos legais. Além 

dos lançamentos iniciais, caberá à contratada manter atualizados as informações 

pertinentes ao e-Social (eventos SST) durante toda a vigência do contrato.  

6.5.2 Os dados que devem ser enviados ao e-Social, obtidos durante a prestação de 

serviços, deverão ser entregues nos prazos legais de envio das informações, nos 

formatos de parametrização compatíveis com os Softwares utilizados pela Prefeitura 

Municipal de Varjão de Minas/MG, conforme layout a ser disponibilizado após assinatura 

do contrato 

6.5.3 Os documentos e relatórios referentes à prestação de serviços deverão ser 

entregues em formato digital na extensão “pdf”, assinado eletronicamente, conforme 

preceitos legais, bem como em via física, devidamente assinada pelos responsáveis 

técnicos e deverá evidenciar na folha de rosto do documento o responsável técnico, 

contendo: nome, descrição da função e número do registro de classe (CREA/CRM). 

Todas as páginas do documento físico deverão ser rubricadas pelo responsável técnico. 

6.5.4 A empresa CONTRATADA deverá apresentar Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) referente aos serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho, antes do 

início dos trabalhos, ao SESMT da Prefeitura, nos moldes previstos pelo CREA.  

  

 

7- ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE   
7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 15 

(quinze) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
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efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

7.2 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à entrega dos 

relatórios, manuais e instruções exigíveis, tanto em meio eletrônico, como impresso.  

7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e/ou Projeto Básico e na 

proposta, devendo ser corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

7.6 Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança 
 
8 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1 A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, Sr. 

Romano Luis Melo Tiveron, sendo responsável pela fiscalização a Sra. Franciele Cristina 

Araújo, técnica em segurança do trabalho do Município.  

 

9- DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será realizado no mês subsequente a emissão da nota fiscal mediante 

a ordem de fornecimento, à medida que os produtos forem entregues.  

 

 

10- DOS VALORES ESTIMADOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

a) Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 

devem constar de documento separado e classificado; 

 

Os valores estão estimados foram em R$ 173.804,94 (cento e setenta e três mil e 
oitocentos e quatro reais e noventa e quatro centavos) e tiveram como base o que 
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expressa no art. 23, Lei 14.133/2021. Composição de preços, em anexo, para 
comprovação. 

 

b) Adequação orçamentária; 

02.03.01.04.122.0021.2004.33903900 

 

A contratação tem adequação orçamentária e financeira, atendendo aos dispositivos da 

Lei de Responsabilidade Fiscal e compatíveis/inseridos na LDO/PPA vigentes. E 

especificado no item 4.1 Edital. 

 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. – São obrigações do Contratante: 

 

11.2 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 

11.3 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

11.4 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

 

11.5 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

 

11.6 – Comunicar a empresa para emissão de Nota fiscal em relação á parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133/21; 

 

11.7 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

 

11.8 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

 

11.9 – Certificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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11.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

11.10.1 – A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

11.11 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

 

11.12 – Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art 93,§2°, da Lei n° 14.133/21. 

 

11.13 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.14 – Fica de responsabilidade da Contratante, o transporte da massa, para que a 

Contratada possa executar o serviço.   

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda as obrigações a seguir dispostas: 

 

12.2 – Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

12.3 – Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

 

12.4 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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12.5 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

12.6 – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 

14.133/21; 

 

12.7 – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

12.8 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

12.9 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locar dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

12.10 – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

12.11 – Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

12.12 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações do Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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12.13 – Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

12.14 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

12.15 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

12.16 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116); 

 

12.17 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

12.18 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

12.19 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/21. 

 

12.20 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

12.21 – Deve possuir equipe qualificada e equipamentos adequados para a execução dos 

serviços, garantindo a qualidade e a durabilidade dos reparos; 

 

12.22 – A empresa deve cumprir com todas as normas de segurança e meio ambiente 

aplicáveis durante a execução dos serviços;  
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12.23 – Deve ser apresentado um plano de trabalho detalhado, incluindo cronograma de 

execução, métodos de trabalho e medidas de controle de qualidade. Esses requisitos 

garantem que os materiais fornecidos e os serviços prestados atendam aos padrões de 

qualidade exigidos, assegurando a eficácia e a durabilidade dos serviços; 

 

12.24 – É de responsabilidade da Contratada cobrar o uso dos equipamentos de 

segurança (EPI) de seus colaboradores; 

 

12.25 -  É de responsabilidade da Contratada cobrar o funcionário em relação ao trabalho 

e intermediar toda e qualquer situação conflituosa com a Contratante; 

 

12.26 – É de responsabilidade da Contratada, todos os direitos e necessidades 

apresentados pelos seus colaboradores como: pagamento de salário, encargos 

trabalhistas, transporte, assistência médica, treinamento, alimentação, epi’s e o que mais 

se fizer necessário para a execução do  serviço com qualidade e segurança para seus 

colaboradores; 

 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/21, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei 12.846/13. 

 

13.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2°, da Lei n° 

14.133/21); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art 156, §4°, da Lei 14.133/21); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como as 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5/, 

da Lei n° 14.133/21). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento)  do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato. 

 

13.3 – A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 14.133/21). 

 

13.4 – Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art 156,§7°, da Lei 14.133/21). 

13.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157, da Lei 14.133/21). 

 

13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art 156, §8°, da Lei 14.133/21). 

 

13.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela  autoridade competente. 

 

mailto:licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Prefeitura de Varjão de Minas  

Rua Vasco Ribeiro, 345 - Centro – CEP: 38794-000 

 Varjão de Minas / MG Email: licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br  

CNPJ: 01609780/0001-34 

 

13.7 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art 158 da Lei n° 14.133/21, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.8 – Na aplicação das sanções serão considerados (art 156,§1°, da Lei n° 14.133/21): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.9 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seja tipificados como 

atos lesivos na Lei n° 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art 159). 

 

13.10 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial ,e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, da Lei n° 14.133/21). 

 

13.11 – O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informa e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institutos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (art 161, da Lei n° 14.133/21). 

 

13.12 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

pra licitar ou contratar são passiveis de reabilitação da  forma do art 163 da Lei n° 

14.133/21. 
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13.13 – Os débitos do contrato para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

Romano Luis Melo Tiveron 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Prefeitura de Varjão de Minas  

Rua Vasco Ribeiro, 345 - Centro – CEP: 38794-000 

 Varjão de Minas / MG Email: licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br  

CNPJ: 01609780/0001-34 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

Prefeitura Municipal de Varjão de Minas/MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 

OBJETO:  Contratação de  serviços especializado de engenharia e segurança, medicina 
do trabalho e saúde ocupacional, para elaboração e implantação de programas, laudos, 
relatórios e sinalizações indicativas que constituem os serviços especializados em 

Segurança e Medicina do Trabalho. 
 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ Nº: 

INSC. ESTADUAL Nº: 

INSC. MUNICIPAL Nº: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

Quantitativo: O quantitativo é de  20(vinte)itens  
LOTE ÚNICO 

Item Descrição do objeto Unidade 

Aquisição. 

Quantidade Valor estimado 

unitário R$ 

Valor total R$ 

01 ACUI Acuidade Visual Unidade 17   

02 Analise Ergonomica Unidade 150   

03 ANTI(Anti-HBs) Unidade 22   

04 ASO(Atestado de Saúde Ocupacional) Unidade 500   

05 AUDI(Audiometria) Unidade 34   

06 COLI(Colinesterase) Unidade 13   

07 E-Social Unidade 6.000   

08 ECG(Eletrocardiograma) Unidade 17   

09 ESPI(Espirometria) Unidade 15   

10 Exame Admissional Unidade 35   

11 Exame Demissional Unidade 35   

12 Exame Periódico Unidade 500   

13 GLIC(Glicemia) Unidade 15   

14 HEMO(Hemograma) Unidade 27   

15 

LIP-Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade 

Unidade 1   

16 LTCAT-Laudo Técnico das condições 
ambientais do trabalho 

Unidade 1   

17 PCMSO-Programa de Controle de 
Saúde Ocupacional 

Unidade 1   
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18 Perícia médica Unidade 100   

19 PGR-Programa de Gerenciamento de 
Riscos 

Unidade 1   

20 Treinamentos obrigatórios e 
complementares de segurança do 
trabalho conforme as normas 
regulamentadoras 

Dia 30   

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _______ (valor por extenso). 

VALIDADE DA PROPOSTA: _______ (quantidade por extenso) dias, contados da data da 

sua apresentação. 

*Prazo de validade mínimo de: 60 (sessenta) dias.  

1. Declaramos que: 

1.1. Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens/na prestação dos serviços. 

1.2. Os serviços ofertados atenderão a todas as exigências do Edital respectivo, em 

especial as do Termo de Referência Anexo I. 

Varjão de Minas, __ de ________ de _______________________________ 

__________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável legal pela empresa 

RG e CPF do responsável 
Cargo do responsável 

 
(Se for procurador, deverá comprovar mediante procuração) 
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ANEXO III– MINUTA DO CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE VARJÃO DE MINAS/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 

com centro administrativo na Rua Vasco Ribeiro, nº 345, Centro, no Município de 

Varjão de Minas, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.609.780/0001-34, neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. Rafael Costa De Toni,  brasileiro, agente político, 

inscrito no CPF nº 043.963.806-23, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE; e ............................, com sede na ........., 

n.º ........., .........., na cidade de ..........................., inscrito no CNPJ sob o n. 

....................., sendo neste ato representada por ....................., inscrito no CPF sob o n. 

......................., doravante simplesmente denominado CONTRATADO, considerando o 

julgamento do Processo de Licitação n°............., na forma de Pregão eletrônico 

n°...........,  publicado no sitio do Município www.varjaodeminas.mg.gov.br  homologado 

em XXXXXXXXXXXX, e mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei 

14.133/2021 e alterações posteriores, ao Edital e seus anexos independente de 

transcrição, à proposta e às cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  

A presente contratação tem por objeto a Contratação de serviços especializado de 
engenharia e segurança, medicina do trabalho e saúde ocupacional, para elaboração e 
implantação de programas, laudos, relatórios e sinalizações indicativas que constituem os 
serviços especializados em Segurança e Medicina do Trabalho que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA-DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
LOTE ÚNICO 

Item Descrição do objeto Unidade 

Aquisição. 

Quantidade Valor estimado 

unitário R$ 

Valor total R$ 

01 ACUI Acuidade Visual Unidade 17   

02 Analise Ergonomica Unidade 150   

03 ANTI(Anti-HBs) Unidade 22   

04 ASO(Atestado de Saúde Ocupacional) Unidade 500   

05 AUDI(Audiometria) Unidade 34   

06 COLI(Colinesterase) Unidade 13   

07 E-Social Unidade 6.000   

08 ECG(Eletrocardiograma) Unidade 17   

09 ESPI(Espirometria) Unidade 15   

10 Exame Admissional Unidade 35   
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11 Exame Demissional Unidade 35   

12 Exame Periódico Unidade 500   

13 GLIC(Glicemia) Unidade 15   

14 HEMO(Hemograma) Unidade 27   

15 

LIP-Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade 

Unidade 1   

16 LTCAT-Laudo Técnico das condições 
ambientais do trabalho 

Unidade 1   

17 PCMSO-Programa de Controle de 
Saúde Ocupacional 

Unidade 1   

18 Perícia médica Unidade 100   

19 PGR-Programa de Gerenciamento de 
Riscos 

Unidade 1   

20 Treinamentos obrigatórios e 
complementares de segurança do 
trabalho conforme as normas 
regulamentadoras 

Dia 30   

 

CLÁUSULA  TERCEIRA: VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA 

DO LICITANTE VENCEDOR 

 3.1 - 2. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório nº ...........2026 

Pregão eletrônico nº......º ......, homologado em ...... e à proposta do licitante vencedor 

....  

CLÁUSULA QUARTA : LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 

INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS  

4. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

4.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

CLÁUSULA QUINTA: REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. É de inteira responsabilidade do contratado toda a   estrutura e logística para a 

prestação dos serviços.  

 5.2 A empresa também deverá ficar disponível pelo telefone, onde poderá ser   contatada 
pela prefeitura municipal de Varjão de Minas/MG. 
5.3. Todos os equipamentos serão de total responsabilidade da empresa, bem como, a 
instalação e manutenção dos mesmos. 
 5.4 A empresa deverá acatar as determinações referente a Fiscalização e prestar 
informações sempre que solicitados.  
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5.5 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que, em 
razão da execução dos serviços, venham a ser causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos.  
5.6. Manter seus empregados identificados e uniformizados.  
5.7. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor 
constante no contrato será a única remuneração devida à licitante vencedora.  
5.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e 
expressa autorização da Município de Varjão de Minas/MG. 
  
5.9. Zelar para que as informações não sejam divulgadas ou reveladas a terceiros, 
utilizando-se, no mínimo do mesmo zelo e cuidado que dispensa às suas próprias 
Informações Confidenciais 
 
CLÁUSULA SEXTA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, 
A DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS 
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento será realizado através de transferência  bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, de maneira mensal. 
6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
6.5 A administração deverá estabelecer um procedimento para aplicar os reajustes 
contratuais de maneira adequada. Considerando que o contrato será ajustado anualmente 
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses, é essencial que os servidores responsáveis pela gestão do 
contrato compreendam a fórmula de reajuste e saibam aplicá-la. A fórmula a ser adotada 
é:  

Pr = P + (P × V)  

Onde: 𝑃𝑟 = preço reajustado, ou novo preço;  
P = preço atual, antes do reajuste;  
V = variação percentual do IPCA acumulado em 12 (doze) meses. 
 

 6.6. Os servidores deverão verificar o índice e aplicar a fórmula corretamente, 
assegurando a atualização dos valores contratuais de forma transparente e dentro dos 
limites legais. 
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CLÁUSULA SETIMA: OS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO, QUANDO 
FOR O CASO  
 
7.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 05(cinco) dias após a assinatura 
do contrato e o envio da Ordem de Serviço ou de Fornecimento pelo Munícipio. Para 
garantir o cumprimento das condições contratuais e a eficiência na execução do serviço e 
as diretrizes para a fiscalização e gestão contratual, deverá ser considerando que a 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme a 
legislação vigente.  
7.1.1 A administração deverá designar servidores capacitados para realizar o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, assegurando que o contrato 
seja executado de acordo com os requisitos estabelecidos.  

 
CLÁUSULA OITAVA: O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O 
CASO. 
 
8. O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) 
CONTRATADO (A) desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos do 
art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo que a resposta de deferimento ou 
indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subsequente a 
requisição.  
8.1 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao 
pedido, não recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor 
entregar os bens já empenhados pelo valor da licitação. 
 
CLÁUSULA NONA: OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS 
PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES DE 
CÁLCULO  
A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no presente Contrato 
Administrativo, no Edital do Processo Licitatório, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo 
de Referência.  
9.1. O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a 
ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado  
9.2. A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o 
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
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9.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
9.4. Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor.  
9.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  
9.7. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 
que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial.  
9.8. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 
atendidas as exigências previstas em regulamento.  
9.9. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 
as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para 
serem juntadas ao respectivo processo.  
9.10. Os contratos administrativos obedecerão ao disposto no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021.  
9.10.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitando a vigência 
máxima decenal, desde que atestado pela administração que as condições e preços 
permaneçam vantajosos, permitindo a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes, na forma estabelecida nos art. 106 e 107 
da Lei nº 14.133/2021 e seus respectivos incisos 
 
9.11. Obrigações do CONTRATADO:  
9.11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
9.11.2. Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos 
serviços fornecidos, sanando eventuais deficiências no prazo de 12 (doze) horas, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, 
o que não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente 
estabelecidos;  
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9.11.3. Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas 
ou indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários 
ou de classe, indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no 
desempenho dos serviços de entrega do objeto deste edital, ficando ainda o Contratante, 
isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. A vencedora deverá arcar ainda 
com todas as despesas necessárias para a correta prestação dos serviços, como por 
exemplo, custos com combustíveis, pessoal, alimentação, manutenções e demais;  
9.11.4. A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e 
prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, 
em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e por seus 
sucessores;  
9.11.5. As empresas vencedoras deverão preencher um formulário de controle, 
descrevendo em qual número de frota será realizado o serviço, contendo a assinatura do 
funcionário que acompanhou ou deslocou o veículo/equipamento até o estabelecimento 
da empresa vencedora. O relatório deverá ser anexado devidamente preenchido e 
assinado junto com a Nota Fiscal;  
9.11.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto da presente contratação.  
9.11.7. Os serviços serão executados nas dependências da(s) empresa(s) vencedora(s), 
ou em local indicado pela Secretaria, dependendo do caso.  
9.11.8. A empresa se responsabilizará por todos os gastos com combustíveis, 
manutenções, obrigações trabalhistas, alimentação dos seus funcionários, fornecimento 
de EPI’s e demais obrigações;   
9.11.9. A empresa deverá realizar as atividades com todo o ferramental, equipamentos, 
insumos e demais necessários para a finalidade, dentro das normativas e exigências 
técnicas, bem como veículo e implementos devidamente aptos para a atividade, além de 
toda a logística e deslocamento necessários para atender todos os equipamentos, nos 
locais determinados pelo município, sob custas na sua integralidade para a empresa; 
9.11.10. A empresa deverá cumprir com as demais obrigações definidas no Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar em anexos.  
9.12. Obrigações do CONTRATANTE:  
9.12.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
9.12.2. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 
CONTRATADA para a execução do contrato;  
9.12.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao 
objeto do Contrato;  
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CLÁUSULA DÉCIMA A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE 
TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES 
POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A HABILITAÇÃO NA 
LICITAÇÃO . 
10-  O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS 
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM 
OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ  
11. O CONTRATADO fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, 
OBSERVADOS OS REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO  
12. A fiscalização e gestão do contrato ocorre através de comissão responsável, formada 
por servidores do Município, os quais realizam a conferência do recebimento do produto 
ou serviço 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: OS CASOS DE EXTINÇÃO E DA ALTERAÇÃO  
13. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações:  
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato;  
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do CONTRATADO;  
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.  
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13.1. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior 
observarão as seguintes disposições:  
a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
13.2. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021;  
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;  
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
 d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos;  
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
13.3. A extinção do contrato poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
13.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
13.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  
a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; c) Pagamento 
do custo da desmobilização.  
13.3.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências:  
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a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 
 b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
c) Execução da garantia contratual para:  
i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
 iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível;  
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.  
13.4. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 
direta ou indireta. 13.4.1. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do secretário municipal competente.  
13.5. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
13.6. O presente contrato administrativo poderá sofrer alterações, com base nos artigos 
nº 124 ao nº 136 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO  
14. É declarado competente o foro da sede da Administração Pública Municipal, qual 
Patos de Minas/MG, para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes 
hipóteses:  
a) Licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 
com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que 
o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;  
b) Contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e 
entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;  
c) Aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no 
exterior 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD 
 
15. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, poderá, 
quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA.  
15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

mailto:licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Prefeitura de Varjão de Minas  

Rua Vasco Ribeiro, 345 - Centro – CEP: 38794-000 

 Varjão de Minas / MG Email: licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br  

CNPJ: 01609780/0001-34 

 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão 
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  
b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, 
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular 
de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após 
prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção 
e gestão.  
i) Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 
responsável por obter o consentimento dos titulares;  
d) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os 
sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.  
ii) Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em 
um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na 
aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;  
15.2. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 
respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 
aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD).  
15.3. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 
comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a 
terceiros, mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição 
de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas informações.  
15.4. No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela 
CONTRATADA, aplicam se as regras previstas no Decreto Municipal nº 000/202X, que 
regulamenta a Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  
15.5. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de 
segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a 
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente 
ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros. 
15.6. A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em 
relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou 
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ilícita, a perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não 
autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e 
contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos 
disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 15.7. As partes zelarão pelo 
cumprimento das medidas de segurança.  
15.8. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida 
abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de 
dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, 
implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos 
nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado.  
15.9. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade 
dos dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados 
acima, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, 
assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA.  
15.10. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 
legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal 
sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política 
de Privacidade do CONTRATANTE.  
15.11. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições 
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de 
controle administrativo.  
15.12. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder 
qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  
15.13. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 
CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique 
violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda 
que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais 
relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas 
necessárias.  
15.14. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá 
ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste 
contrato, no tocante a dados pessoais.  
15.15. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em 
no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, 
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eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em 
formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para 
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 
(LGPD). 
15.15.1. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas 
presentes cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob 
pena de responsabilização.  
15.16. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 
13.709/2018 *LGPD). 16.16.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 
pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento 
do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer 
das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICAÇÃO  
16. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da 
assinatura das partes.  
16.1. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão 
divulgados:  

 
I – Página do Município de Varjão de Minas/MG(www.varjaodeminas.mg.gov.br);  
II- E na página  da AMM https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 
 

 
E por estarem justos e acertados, assinam duas vias de igual teor e forma. 
 
 
Varjão de Minas, ................ de .........de 2026 
 
 

 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Empresa licitante 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Varjão de Minas/MG 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 

A Empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 

com sede na ___________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) _____________, portador(a) do Documento de Identidade nº 

____________________, órgão emissor _____ e do CPF nº____________ DECLARA, 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021 e do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,  que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

_______________________, ____ de ____________ de 202__. 

(Local) (Data)  

 

______________________________________ 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 

Prefeitura Municipal de Varjão de Minas/MG 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 

com sede na ___________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) _____________, portador(a) do Documento de Identidade nº 

____________________, órgão emissor _____ e do CPF nº____________ DECLARA, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 002/2026, que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, conforme disposto no inciso VI do art. 67 da Lei nº 14.133/21.  

 

_______________________, ____ de ____________ de 2026. 

(Local) (Data)  

 

______________________________________ 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Varjão de Minas/MG 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
A Empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 

com sede na ___________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) _____________, portador(a) do Documento de Identidade nº 

____________________, órgão emissor _____ e do CPF nº____________ DECLARA, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 002/2026 que atende as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no inciso IV do art. 63 

da Lei nº 14.133/21. 

 

_______________________, ____ de ____________ de 2026 

(Local) (Data)  

 

______________________________________ 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

 

mailto:licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Prefeitura de Varjão de Minas  

Rua Vasco Ribeiro, 345 - Centro – CEP: 38794-000 

 Varjão de Minas / MG Email: licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br  

CNPJ: 01609780/0001-34 

 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Varjão de Minas/MG 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

 

DECLARAÇÃO 
 
A Empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 

com sede na ___________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) _____________, portador(a) do Documento de Identidade nº 

____________________, órgão emissor _____ e do CPF nº____________ DECLARA, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 0022026 que atende aos requisitos de 

habilitação e que responderá pela veracidade das informações prestadas, conforme 

disposto no inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/21. 

 

_______________________, ____ de ____________ de 2026. 

(Local) (Data)  

 

______________________________________ 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Prefeitura de Varjão de Minas  

Rua Vasco Ribeiro, 345 - Centro – CEP: 38794-000 

 Varjão de Minas / MG Email: licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br  

CNPJ: 01609780/0001-34 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, § 1º DA LEI 

14.133/2021 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Varjão de Minas/MG 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

 

DECLARAÇÃO 
 
A Empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 
com sede na ___________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) _____________, portador(a) do Documento de Identidade nº 
____________________, órgão emissor _____ e do CPF nº____________ DECLARA, 
para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 002/2026 , que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º do art. 63 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

_______________________, ____ de ____________ de 202__. 

(Local) (Data)  

 

______________________________________ 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal) 

 

A não apresentação dessas declarações ensejará a desclassificação do licitante. 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@varjaodeminas.mg.gov.br
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